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Lei nº 1.104,
de 07 de Março de 2008.
"Altera a Lei Municipal  nº 1.044/2006,  e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO,            Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Reformula parcialmente os anexos I, II, III e IV da Lei Municipal n.° 1.044 de 22 de Maio de 2006, passando vigorar o respectivo cargo conforme Anexo I, II, III, IV desta Lei.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 18 de fevereiro de 2008.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 

ANEXO I

DO PROJETO DE LEI Nº 1.104/2008.
	CATEGORIA FUNCIONAL
	CLASSE
	VENCIMENTO BASE
	QUANTIDADE EXISTENTE

OU CRIADA POR ESTA LEI   

	Aux. de Serviços Gerais
	A
	R$ 418,95
	73
(setenta e três)

	
	B
	R$ 399,00
	

	
	C
	R$ 380,00
	

	Eletricista
	A
	R$ 418,95
	04
(quatro)

	
	B
	R$ 399,00
	

	
	C
	R$ 380,00
	

	Encanador
	A
	R$ 418,95
	03
(três)

	
	B
	R$ 399,00
	

	
	C
	R$ 380,00
	


ANEXO II

DA LEI Nº 1.104/2008.

	CATEGORIA FUNCIONAL
	CLASSE
	VENCIMENTO BASE
	QUANTIDADE EXISTENTE 

OU CRIADA POR ESTA LEI

	Pedreiro
	A
	R$ 418,95
	03
(três)

	
	B
	R$ 399,00
	

	
	C
	R$ 380,00
	


ANEXO III

DA LEI Nº 1.104/2008.

	CATEGORIA FUNCIONAL
	CLASSE
	VENCIMENTO BASE
	QUANTIDADE EXISTENTE 

OU CRIADA POR ESTA LEI

	Contínuo
	A
	R$ 418,95
	25
(vinte e cinco)

	
	B
	R$ 399,00
	

	
	C
	R$ 380,00
	

	Procurador do Município
	A
	R$ 3.307,50
	02
(duas)

	
	B
	R$ 3.150,00
	

	
	C
	R$ 3.000,00
	


ANEXO IV

DA LEI Nº 1.104/2008.

	CATEGORIA FUNCIONAL
	CLASSE
	VENCIMENTO BASE
	QUANTIDADE EXISTENTE 

OU CRIADA POR ESTA LEI

	Médico
	A
	R$ 7.998,63
	08
(oito)

	
	B
	R$ 7.617,75
	

	
	C
	R$ 7.255,00
	

	Psicólogo 
	A
	R$ 1.543,50
	02
(duas)

	
	B
	R$ 1.470,00
	

	
	C
	R$ 1.400,00
	

	Técnico de Higiene Dental
	A
	R$ 520,33
	03 
(três)

	
	B
	R$ 495,55
	

	
	C
	R$ 471,96
	


1
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT

Fones: (65) 356-1418/1617 – Fax: (65) 356-1171

E-mail: pmrosario@terra.com.br

_1184998821.bin

_1185350505.bin

